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Decretos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Concede o Diploma de Jovem Inspiradora a Ilustríssima Senhorita Maria Eduarda de Cam-
pos Dorighello em reconhecimento aos seus notáveis feitos em prol da sociedade de boituvense

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a ser realizada em data oportunamente mar-
cada.

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentá-
rias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Boituva, 1 de junho de 2026.

[Assinado Digitalmente]
LUCAS MATEOS PEREIRA

Presidente

Concede Diploma Jovem Inspirador.

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 033/2026 DE 28/05/26.
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Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 032/2026 DE 28/05/26.

Art. 1° Fica concedido o Diploma de JOVEM INSPIRADOR a Ilustríssima Jovem Lara Fernandes 
Andrade, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Boituvense

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a ser realizada em data oportunamente mar-
cada.

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentá-
rias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Boituva, 1 de junho de 2026.

[Assinado Digitalmente]
LUCAS MATEOS PEREIRA

Presidente

Concede Diploma Jovem Inspirador.

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra.
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Decretos

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA faz saber que o Plenário aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Diploma de JOVEM INSPIRADORA a Ilustríssima Jovem Izabella Leme 
pelos relevantes serviços prestados à comunidade Boituvense

Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Solene a ser realizada em data oportunamente mar-
cada.

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentá-
rias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Boituva, 1 de junho de 2026.

[Assinado Digitalmente]
LUCAS MATEOS PEREIRA

Presidente

Concede Diploma Jovem Inspirador.

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara, na data supra.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2026 DE 28/05/26.
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